
RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 125450 - MA (2020/0079015-8)

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
RECORRENTE : PAULIANDRESON ALVES DE OLIVEIRA LIMA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO

DESPACHO

Antes do exame do pleito urgente, solicitem-se, com urgência, informações 
pormenorizadas ao Juízo singular sobre o andamento atualizado do feito e sobre o 
alegado excesso de prazo para o término da instrução criminal, devendo esclarecer, 
em especial, isto: a) quando o paciente foi preso e se ele continua segregado; b) 
se o paciente permaneceu foragido; e c) se há previsão para o sentenciamento do 
processo.

Em seguida, retornem os autos conclusos para a apreciação da liminar.

Brasília (DF), 01 de abril de 2020.

 

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Relator
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